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EDITAL TRANSPORTE TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS 005/2025 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE AUXÍLIO TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS APROVADOS EM PROCESSOS FEDERAIS APÓS A DATA 

DE ENCERRAMENTO DO EDITAL DE CHAMAMENTO 01/2025 

 

DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL, APÓS ANÁLISE 

DO RECURSOS PROTOCOLADOS EM TEMPO HÁBIL E 

DENTRO DOS CRITÉRIOS PREESTABELECIDOS, 

CONFORME DISPÕE A LEI Nº 4019/2021, 

REGULAMENTADA ATRAVÉS DA LEI Nº 4090/2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 Marcelo Faria Ellwanger, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ/RS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando em especial a Lei Municipal nº 4019/2021 e Lei Municipal nº 4090/2022, torna público 

o presente Edital nos termos que segue: 

 1º - Ficam notificados os estudantes técnicos e universitários que tiverem suas solicitações deferidas, 

após análise das solicitações de recursos protocoladas em tempo hábil, para cadastramento e habilitação a 

concessão pelo município de São Sepé – RS de auxílio transporte aos estudantes universitários e de cursos 

técnicos residentes no município, conforme observados os requisitos estabelecidos na legislação própria. 

 2º - Os solicitantes foram classificados da seguinte forma: 

1. DEFERIDO TOTAL: Receberão a quantidade integral de tickets necessários para o mês. 

2. INDEFERIDO:  Documentação incompleta. 

 

REQUERENTE SITUAÇÃO 

Cassia Saldanha de Rosso Silva Deferido total 

Evellyn Julie Silva Trindade dos Santos Deferido total 

Fabrício Valter Gusmão Deferido total 
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Larissa Oliveira dos Santos Deferido total 

Lívia Teixeira Fontoura Deferido total 

Marcia Dinabel Santos Torbes Deferido total 

Mateus Menino de Souza Deferido total 

Natanael Araújo Lopes Deferido total 

Sabina Duany Oliveira dos Santos Pinto Deferido total 

Tamyris Machado de Rosso Deferido total 

Thifany Cecilia de Oliveira Pacheco Deferido total 

Aline Rocha Coelho Indeferido 

Iolanda Maria Correa Ismael Domingues Indeferido  

Karolaine Siqueira Castro Indeferido 

Letícia Macedo dos Santos Indeferido  

Samira Henrique Alfama Indeferido  
 

3º - Os solicitantes com a situação DEFERIDO TOTAL deverão comparecer para assinatura do Termo 

de Compromisso, no período de 10 a 11 de março do corrente ano, na Secretaria Municipal da Educação 

(SMED), no horário das 08h30 às 11h30h e das 13h30 às 16h30. O não comparecimento, no período 

supracitado, acarretará a PERDA do benefício. 

4° - Os estudantes selecionados que não apresentaram o comprovante de matrícula, com grade de 

horário das disciplinas matriculadas, deverão entregar na SMED, no dia de assinatura do termo de 

compromisso. Caso ainda não possua tal documento, deverá entregá-lo até o dia 31/03/2025. 

5° - Serão disponibilizados os tickets, somente após a assinatura do Termo de Compromisso. 

6º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Sepé, 07 de março de 2025. 

 
 

Marcelo Faria Ellwanger  
Prefeito Municipal 
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